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ESTADO DE SERGIPE
},IUNICÍPIO DÉ PACATUBA

SECRETARIA MUÍ{ICTPAL DE CULTURA

ÔsecretÚrlodêCultursdesteMunicípio,vem,emotendlmento60ül't':6'
caput da Lei nô 8.666/93, apresentar justiflcatlva de inexigibilidade de licitação para a

contratação de show artístico de "BANDA ADALGIZA", mediante seu representante

;r;ú;ü. p.r" upr"t"nt"ção no evento FESTA DA PADRoEIRA NOSSA SENHORA

APARECIôA pOüoADO ARACARÉ, a ser realizado no dia 15/10/2023, conformê o

quanto disposto neste processo.

Pârâ respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredlto processo

peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da

ã;;;t;, uiern o" outios elementos que se constituem no processo em si'

Em que pese a inviabllidade de competição' ainda assim' e inexlgível o

processo Licitatório, em .azãá Jos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro

contratado'

Instada ô manlfestar-me, apresento Justiflcativa de inexlg lbllidàciê de

licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos;

A Lei no S'666/93, art. 25, UI dispóe, in verblsi

*Art. 25 - É lnexigível a licltação quando houver

inviabllidade de competlÇão, em especial:
(... )
ii! '- para a contratação de profissional de qu€lquer setor

artístlco. diretamente ou através de empresárlo excluslvo'

ã"iãl ír" consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública,"

Em segulda, o mesmo diploma legal estabelece as condlções formais paré a

composição do processo o" 1""'igibiliátde "Je licitação (ex vi do aft' 26' parágrafo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO 069l2023
,USTIFICATIVA

único, da 1"1 1o 9.§§6/93); Ei'las:

I ' Razáo da eseolha do fornecedor ou executtntê;

2 - Justlflcãtivô do Preço.

Sabe'se que o cltado Municíplo dê Pacatuba' por força da sua natureza

jurídica, se sujelta ao Estatuto das Licitações e Contratos'

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário' ou possivel'

instaurar-se um proced imento' licitatório (o que oto"u no presente caso)' A regra é

licitar, no entanto, a Lei no á'666/93 exàepàlona casos em que esta é dispensável'

dispensada ou inexigível'

A lnexlglbilldade de licltàção.pressupõe.uma-sltuaÇão em que està ttàü €

viável. ou seja, a licitaçã" 
-in""igí'ãf e uma obrigação' orincipalmente diante das

circunstâncias do caso concr.etoããá''rti'"t dos benã júrídicos a serem protegidos'

Assim, como se observa' a lêi que reg€ as licitaÇões e contratos

administrativos estabelecê t'itãiãt'àüj"úoipuiu u coÀtração direta' E é sob a óptica
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desses critérios infraconstituclonais que demonstrarei a sltuação de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Deflnlndo, de forma bastante clara e sucinta, o que sejâ necessárlo para
umô contratação direta, nos moldes do art. 25, III da Lei de Licltações e Contratos, o
festejado ad m inistrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

'Para a regularidadê dessa contratação direta existem três
requlsltos, além da inviabilidade de compêtição:
- que o objeto da contratação sêJa o serviço de um artistô
proflssional;

"rlrU;.r,ii1" 

íêltâ diretamênte ou através de emprcsário

- que o contratado sejâ consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos êxigidos para se configurar
a inexigibilidade, além da inviabilidade de competição. veem-se que o profissional que

se pretende contratar: BANDA ADALGIZÂ, preenche o mesmo, conforme a

documentação apresentada.

Assim, de cads um dos requisltos preestabelecidos, temos:

), Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A
Lei no 6.533/78, em seu aft. 2ol assim define o aÊista:

*Art,2ô - Parâ os efeitos desta lel, é considerado:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa
obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito
de exibição ou divulgação pública, através de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão pública;"

Assim, o profisslonal, no caso em tela: 6ANDA ADALGIZa - Artlstà que

çanta canções dos ritmos ARROCHA. Em que pese o fato dêssa Lei ser de 1978, onde
só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de Arte
Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionais de 2o Grau de Ator,
Contrarregra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vl do art. 7o),
ainda assim, no inciso III do mesmo artigo, de forma bastante vagâ, reconheceu,
também, como profissional artístico, outras categorias, conquãnto possuissem
atestado de capacitação profisslonal fornecido pelo Sindicato representativo das

categorias profisslonais. Entretanto, a Lei de Licitações e Contratos, àmpllando essa
exegese, em sua redação, estabeleceu a contratação de "profissional de qualquer
setor artístico", enquadrando-se, desta forma. o cantor, ou banda.

Ademüls, BÀÍraEÀ ADALôIIA, é reeonhecida no esttdo.

> Qua aêtt íêlt! dlrctrmêntc ou rtrlvêa dc cmprerárlo Gxclutlvo - a

c-ontratúão se dará através de empresário exclusivo parô a realização -1"::u
espetácuio, qual seja a empresa FH PRoDUçõES E EvENTos LTDA'

I rn Fernandcs, JorEo Uilsscs Jâeoby. éontràtáçâo ÔiÍêtê sem Licltação' Bra3ílla

N
Ju ríd ica.
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consoante declarações ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da
contratação se concretiza num objeto material (realização de shows), esta
Prefeitura irá obtê-lo como resultado direto do contrato. lorge Ulisses Jacoby
Fernandes nos ensina que "não há nenhuma exigência sobre o meio de
demonstrar a exclusividade, sendo aceita normalmente a declaração feita pelo
próprio arÍista de que determinada pessoa é seu agente exclusivo"'. Dessa
forma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina
da contratação.
Qua o contratãdo sêra consagrado pêla crltlca espêcializâda ou pcla
opinião pública - BANDA ADALGIZA é reconhecida no Estado. Novamente,
Jorge Ulisses lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nosi

"Já foi questionado, em seminário promovldo pelo Centro
Brôsileiro para Formação Politica, se o fato notório da

consagração pela opinião pública necessita ser
demonstrado nos autos. E óbvio que não se pretende que

o agente faça juntar centenas de recortes de jornais, por

exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente
por que se convenceu do atendimento desse requisito
para promover a contratação direta, como citar o nÚmero
de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." 3

Môrçal Justen Fllho, também nesse sentido:

"A exigêncla da consagração perante a crítica ou â opinlão
pública destina-se a evitar comparações arbitÍárias. A Lei

admite a possibilidade de contraposição entre a opinião da

crítica especializada e a opinião pública. Easta uma das
duas hipóteses para autorizar a contratação. Em qualquer
caso, o dispositivo deve ser interpretado de modo
coerente com a natureza do interesse público." a

Nesse s€ntido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridôs'
Devemos, ainda, encarar a questão da pretendlda contratação em dois

pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e

visar à realização do bem comum, E, assim, Podemos constatar, hialinamente, que

ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois o fim ao qual se destina a

contratação, quai seja a realização de um show dessa magnitude, com profissional

desse qúilate, êm comemoraçãà a Festa do Padroeiro no Povoado Aracaré deste

Uunicípio, possui, inegavelmenle, interesse público, haja vista enraizada na cultura da

população desta localidade'

todos oa munÍclPcs, que a aludida
Munlcípio de Pacatuba, o que nos

JorEe Ulisses lôcoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

2 Ob. cit.
! Cb. cit,

'Ob. clt.

Outrosslm, é do conheclmento de
festividade faz parte do calendário cultural do

impulsionou a dar continuidade a esse eventc'

$fl
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E, nesse diapasão, complements:

"Portanto, somente quando se fizer necessárla
contratação de profissionais para desenvolvimento
atividades de satisfação do interesse público é que
poderá a plicar o dispositivo."

"Pode a Admlnistração necessltar promover a contrrtaçâü
direta, hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade
da produção artística acarreta, em regra, a inviabilidadê
de competição. É justamente a ausência de parâmetros
que assegura a criatividade humana." s

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

6
de
SE

"A ativldade ôrtístlca consiste na emanação diretâ dE

personalidade e da crlatividade humanas. Nessa medida é

impossível verificar-se identidade de atuações." 6

Vencidos os requisltos necessários para uma contratação direta nos moldes
do art. 25, III da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação.

1- Ratão da escolha do Íorncccdor ou exccutantê - A escolha do
Artista, por consequência, representada pela empresa FM PRODUçõES E EVENTOS
LTDA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à
contratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não
permitindo, assim. comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de
acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof' lorge Ulisses, "todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana", sendo
que o profissional a ser contratado possui experiênciê nesse campo, além da
exclusividade com a empresã suso aludlda.

: ' ,uatíti€rtiv8 aio pPGçê - cônrôrrttb sê F6dri e6hütátôr através da

confrontação dos valores cobrados anteriormente, ainda_que individualizado o serviço,
e da proposta apresentada pela empresa FM PRODUçOES E EVENTOS LTDA, para

esse show, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado.

O eminente Prof. Jorge Ulisses, êm nota de rodapé, informa-nos que "ruesse ponto,
parece que a melhor regra não é buscar o preço de'mercado', mas observar quanto o
'mesmo 

artista cobra pàto espetácuto equivalente de outros órgãos da Administração

Púbtica. Regra que se coaduna com o aft. 15, V, da Lei no 8.666/93." 7

5 0b. clt.
6ln Justen Fllho, Marçal. comentárlo3 à Lel ctc LlcltâçÕês e contrato3 Admlnl3tratlvos'

üt
Dialética,
7 Ob. cit.

Plc
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outro ponto que não se pode deixar de destacar é a condição de

pagamento. Neste sentido, vejamos o que reza o art' 40, XIV, d, da Lei 8'666/931

Art. 40. O edltàl conterá no preâmbulo o númeto ig
ordem em série anual, o nome da repartlção interessae' e

de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo
da licitação, a menção de que será regida por esta Lei' o
local. diá e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos

"nrãiop"t, 
e indicará, obrigatoriamente' o seguinte: [" ]

XIV - condições de pagãmento' prevendo: ["']
dj compensações finaÁceiras e penalizações' por eventuais

uÍr.a'os, e àescontos' por eventuais antecipações de

Pagamentos;

Nesse sentir, apesar de os artigos 62 e seguintes d." l"] ::.," ;',0-/?1
disciplinarem o passo a passo para realização do pa-g-amento' o art' 40' xlv' d oa lel

no 8.666/93 estabetece u nia possibiliáade excepcional de adiantamento do

pagamento."

E dê acordo com a Decisão TC No 1975, Processo TC no 000199/2017' em

i ionsrrta promovida ielo município . 
de ltabaiana na 1a Sessão

inária do Pleno àe 14 de junho de 2Of7, decidiu que:

Consulente que é Possível ê

mêntos efetuados pela AdministraçãÔ
excepcional, Para contratações de

a que alude o art. 25, IlI, da Lei n'
e haja a previsibilidade no edital e

resposta
Extraord

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

'ESCLAREçA-SE ao
antêcipação de Paga
Pública, de forma
artistas consagrados
8.666/93, desde qu

efetivas e idôneas,

r mT

e

via bilizar a referida contrataç-ôg
indiscriminado Privilégio co

com

n

ara que não se constituap

ntratual em favor de

determinado segmento empresarla devendo o oestor

a
e

m
rr

resoo nsa b ilidad e oessoal Ap por unanimidaderovado

(sem destaques no origina l)

Màis adlánte, est! egrégl8 corte sedimentou esse entendimento através do

ofício circuiai ni oslzott lcptotTEt, publicado em 21171/2ot7 '

Repôntà extrême de dúvidas' portanto' .que a sltuação que se nÔ3

aoresenta, conforme aq,i inie'i-i'a " "ti"ntiuutente 
demonstrada é' tipicamente' de

iíà,,s'ii;iiiá"J,; al lúitá'çao. (
Por flm, dlante da fundamentação fátlco-juridica' e: 

ilY
ll\
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Çonsider€nde ã Reçesrldôde de se €omêmorãr êvehto t§o egpeçirl, já
cnrglzrdo nr sultun destl lâ€clldôdà,

Éioneidgrclrjo gu€ a f6ali!ôso': üiat ar'iol4Ii itird f, É6ilr&riiertçÜs desse
evento á algo dê cum! lmÉortáncia;

ãeastÉg@,adá qu. o à{ur.ietpio tle Êar.eiuôd iiaÊ iaÉt átr;riç ds pârticlpár,
atlvümênto, das comcmorações alusivas a tal evento;

ggÂridgrcâda, quB § f€alizü§õÉ ti6 tri 6v8ÊtÉ 6ài+lir7á foi de
respon3âbllldâdc dorto munlcíplo;

eoâtider€Bdo, àinda, qu€ e xraltzaçdo do eveato, é dê interê3sc público,
pois fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional;

Conslderândo, por flm, que a bsndE muslcal con3tàiitÉ dÉ propostâ de
preço, como é do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo
estilo é diverso. Indubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois,
pelo que toda humanidade é sabedora de que "música é arte", pouco importando a
sua espécie. desde que respeitados a moral e os bons costumes.

Perfrz s pÍ§!ênt€ in€xiglbilldade o vslÕr totÉl RS 15.000,00 (qulnze mll
reais), sendo que as despesas decorrentes pâra contração serão por conta da seguinte
classificação orçamentária :

. U.O.: 27026 - Secretarla Munlcipal de Cultura

. Açâo; 2080 - Manutenção dôs Servlços Secretarla Municipsl de Cultura

. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídlca
o Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

pindiÊiô (ii, po;úla ii-t i.li§iloô rl+..iiür.Éà;rrs, dÍ ltísistig, ôpino pela
contrataçâo dlret6 dos_servlços anísticos da BA DA ADALGIZA, por intermedio da
empresa Fltl PRODUçOES E EVENTOS LTDA, sem o precedente Processo Licitatório,
ex vi do art. 25, III, c/c art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei no 8.666/93,
em sua atual redação.

Portrnto, eôm iundàrtiaâlrü Êrr r-zdes idticáE o jurídleà3, submetemos,
pois, estê Justificativa à Excelentísslma Senhora Prefeita, para, querendo, ratificá-la,
determinando sua publicação no prazo de cinco dias, no mecanismo de imprensa
oficial deste Município, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

Paeatu /SE, 06 de Outubro de 2013

-i/,
Eõ,ftA
Secretária Municipal de Cultur8


